
INDICAÇÃO r l/i/77 ■

MS SENHOR 'PRESIDENTE DA CÂMARA- MUHICIPAL DE CABO FRIQ.

CQIfSIDERAÍiDO, que ,a juventude âe qualquer 

juventude de Gafe© Fri©, COISTITHE Saiscidade, inclacive 

50$ da pépulaçã© habitante de nossa CMo.de ?

CONSIDERAM)©., que as carências e as- necejg,
* \

, sidades'sadias d© jovem tem que ser conhecidas e.assistí , 

ias pelas autoridades competentes;

y

CMSIDERAHDQ, que não existe ©ficialáente
í

a® MEI© IDSlTEOj para a juventude apresentar as suas idéias 

necessidades
?

carências e reivindicações;»

- COÍfSIDERAHDO, que a javentu.de t®m que pa£ 

ticipar de fat@f e de direito na vida ie sua comunidade , 
nos seus divessos setores

<*

\
' GOlflSIDERAND©, a inexistência de uiia ©cup^ 

ça© extra-espregatícia, a ausência ie esportes.e entidades 

que assista® a®s jovens de uma forma glsbalizadera*

IxIDIGOj à Mesa.ap&s- ©uvM© © Plenari®, que -
seja criada uma cèraissã© c©mp®sta>ie Teraaáeres, para a / 

Criação cia Casara Juni©r, ®u seja Câmara Municipal da Jave& 

ts.de, para servir ©rientaiasente aos jovens de Gafe© Fri© c© '
a© ®ei© de se auscultar a v@ntaáe desses jovens*

Sala das Sessies, 08 ie itarç® âe 1*977

cJhtS>^_■Çc-o ,Ü' Aj<zO\sO

ALtAHi PRINCIS(tO LOPES DA ROSA 
Autor
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